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A PREFEITA MUNICI DE ELDoRADo Do crRAuÁs, ESTADo oo pAnÁ, EXMA. sra IARA
BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e seguintes da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Lei sob n' 1 88, de 05 junho de 2006, em seu artigo 1 49 e seguintes, que
trata da concessão férias dos Servidores Públicos pertencentes à esta municipalidade.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder ferias remuneradas, ao Servidor (a) IRAILDES MADALENA DA SILVA,
devidamente inscrito (a) no CPF sob no 449.952.292-72, matrícula no 713, nomeado (a) pela
portaria sob no 523/2011, de 01 de junho de 2011, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Assistência e Promoção Social (SEMAPS), pelo período de 01 de março de2022 a 30 de
março de 2022.

Art. 20 As férias poderão ser interrompidas por necessidade do serviço, conforme disposto
no art. 161, da Lei sob no 188, de 05 de junho de 2006 (Estatuto dos Servidores do Município
de Eldorado do Carajás-PA).

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA.SE.

Eldorado do Carajás /PA,18 de fevereiro de 2022

ra Braga Miranda

Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DCI CARAJAS

cNp.J - 84.139 63310CI0L-75

PORTARIA NO 04612022 . GPM . DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a CONCESSÃO de férias
remuneradas ao servidor (a) que menciona e

dá outras providências.

lf \ExJ lf \ExJ § IEX.. tf '{EX.I If '(EXr
lsrrrrs 4r.?o. "Prlrç que l*clos vr.yr;m e scribam.. ê mflo clo SâNH0Ê /ez isto .,"

ú qr.


